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LEI Nº 1.128 /2003 

 

Aprova   o  Plano  Plurianual  de  Investimentos  para  o  período de  2004/2007, 

do  Serviço  Autônomo de  Água  e  Esgoto  de  Lajinha MG– SAAE-LAJ, e   dá  

outras  providências. 

 

O  povo  do  Município e  Lajinha ,  Estado de  Minas  Gerais, por seus  representantes, 

aprovou  a  seguinte  lei. 

 

Art. 1º  - O  Plano  Plurianual  de  Ações do  governo (PPA) do  Serviço  Autônomo  de  

Água  e  Esgoto – SAAE  do  município  de  Lajinha- MG  para  os  anos  : 2003-

2006,elaborado  na  forma  do  artigo  165, item i, parágrafo  1º  da  Constituição  

Federal  , de  05  de  outubro  de 1998,respectivamente, estima  para  o período  do 

investimento  em  R$ 1.762.187,70.( hum  milhão ,setecentos e  sessenta  e dois  mil, 

cento e  oitenta  e  sete  reais  e  setenta  centavos) 

 

Art  2º    Os  recursos destinados aos  financiamentos  dos  projetos  estimados  no  

Plano Plurianual  de  Investimentos  para  os  anos : 2004-2007, são  constantes  das  

leis  orçamentária  anuais, assim  discriminados: 

 

 2004 2005 2006 2007 

RECEITAS CORRENTES 371.700,00 408.870,000 449.757,00 494.732,70 

RECEITA DE CAPITAL 8.000,00 8.800,00 9.680,00 10.648,00 

total 379.700,00 417.670,00 459.437,00 505.380,70 

 

Art.  3º  Os  projetos  discriminados  em  quadro  anexo, cuja realização  fica  autorizada  

por  esta lei , são  programadas   com  base   nos  recursos, considerados  disponíveis   e  

serão  assim  distribuídos. 

 

Exercício  2004                       R$     379.700,00 

Exercício  2005                       R$     417.670,00 

Exercício  2006                       R$     459.437,00 

Exercício  2007                       R$     505.380,70  

                                               R$  1.762.187,70 

 

Art.4º   Na  elaboração  das  propostas  orçamentárias, serão  ajustadas as importâncias 

consignadas  aos  Projetos , podendo  ser  reformados, suprimidos ou  criados  novos  

projetos  constantes  do  anexo  desta  lei. 
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Parágrafo  único -  As   importâncias  referentes  aos  exercícios  de  2004   /2007 , 

poderão  serem  corrigidas  monetariamente, por ocasião  de  elaboração  dos  

orçamentos  anuais  correspondentes  aqueles  exercícios. 

 

Art. 5º  -  Revogadas  as  disposições  em  contrario  esta  lei  entra  em  vigor  a partir   

de   1º   janeiro  de  2.004 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E TRÊS. (19-11-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTÔNIO DE MORAIS 

Presidente 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28-11-2003, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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